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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 56/2001

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 4 de Maio de 2001 e nos termos do disposto na
Convenção Relativa ao Processo Civil, concluída na
Haia em 1 de Março de 1954, o Ministério dos Negócios
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter
a República de Chipre, por nota de 23 de Abril de
2001, informado o depositário da modificação da auto-
ridade designada para:

Permanent Secretary,
Ministry of Justice & Public Order,
Postal Address: 125 Athalassa Ave., Strovolos, 2024

Nicosia Cyprus; telefones: +3572805911 e
+3572805928; telefax: +3572518356.

A República de Chipre depositou o seu instrumento
de adesão à mencionada Convenção em 27 de Abril
de 2000, com uma reserva e uma declaração, conforme
o Aviso n.o 204/2000, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 239, de 16 de Outubro de 2000.

As disposições da Convenção aplicam-se à República
de Chipre, a partir de 1 de Março de 2001, por aplicação
analógica do período de 60 dias previsto no artigo 28.o,
parágrafo 2.o, conforme o Aviso n.o 39/2001, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 97, de 26 de
Abril de 2001.

Portugal é parte na Convenção, que foi aprovada para
ratificação pelo Decreto-Lei n.o 47 097, de 14 de Julho
de 1966, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 3 de Julho de 1967, conforme aviso publicado
no Diário do Governo, 1.a série, n.o 196, de 23 de Agosto
de 1967.

Departamento dos Assuntos Jurídicos, 14 de Maio
de 2001. — A Directora, Maria Margarida Aleixo Antunes
Rei.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 175/2001
de 1 de Junho

Com a publicação do Decreto-Lei n.o 149/97, de 12
de Junho, foi transposta para a ordem jurídica nacional
a Directiva n.o 93/53/CEE, do Conselho, de 24 de Junho,
que introduziu medidas mínimas de combate a certas
doenças dos peixes.

Entretanto, a Directiva n.o 2000/27/CE, do Conselho,
de 2 de Maio, veio introduzir alterações à Directiva
n.o 93/53/CEE, do Conselho, de 24 de Junho, que
importa agora adoptar na legislação nacional.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna a Directiva n.o 2000/27/CE, do Conselho, de 2

de Maio, que alterou a Directiva n.o 93/53/CEE, do Con-
selho, de 24 de Junho, relativa a medidas de combate
a certas doenças dos peixes.

Artigo 2.o

Alterações do Decreto-Lei n.o 149/97

A alínea a) do artigo 6.o e o artigo 12.o do Regu-
lamento das Medidas Mínimas de Combate às Doenças
dos Peixes, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 149/97, de
12 de Junho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.o

Confirmação da suspeita

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Todos os animais devem ser retirados de acordo
com um plano estabelecido pelo serviço oficial
e aprovado pela Comissão;

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 12.o

Proibição da vacinação

1 — É proibida a vacinação contra as doenças da
lista II e da lista I nas zonas aprovadas ou nas explorações
aprovadas situadas em zonas não aprovadas e em zonas
ou explorações que já tenham iniciado os processos de
aprovação previstos no Decreto-Lei n.o 548/99, de 14
de Dezembro.

2 — No entanto, por derrogação, poderá ser auto-
rizada a vacinação em caso de foco de doenças cons-
tantes da lista I, no caso de as regras de vacinação serem
especificadas nos planos de intervenção aprovados nos
termos do n.o 1 do artigo 13.o e tendo em conta os
critérios fixados no anexo C.»

Artigo 3.o

Critérios para os programas de vacinação

É aditado o anexo C ao Regulamento das Medidas
Mínimas de Combate às Doenças dos Peixes, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 149/97, de 12 de Junho:

«ANEXO C

Critérios para os programas de vacinação

Os programas de vacinação deverão conter, pelo
menos, os elementos seguintes:

1 — A localização da doença que justifica um pedido
de vacinação.

2 — Informações sobre as zonas litorais, as zonas con-
tinentais, localizações e explorações nas quais a vaci-
nação poderá ser efectuada, não podendo estas zonas,
de modo algum, ultrapassar os limites da zona infectada
e, se necessário, da zona tampão estabelecida à volta
da zona infectada.

3 — Informações pormenorizadas sobre a vacina a
utilizar, incluindo o tipo ou os tipos de vacina que podem
ser utilizados.

4 — Informações pormenorizadas sobre as condições
de utilização, a frequência de vacinação e os limites
de utilização de vacina, designadamente a indicação dos
peixes e das gaiolas.

5 — Os critérios de cessação da utilização da vacina.
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6 — Disposições para a criação e manutenção de um
registo histórico de vacinação, nomeadamente crono-
logia, localizações e explorações em que foi praticada
a vacinação, e estabelecimento de uma zona tampão.

7 — Disposições destinadas a limitar a movimentação
de peixes na zona de vacinação e a garantir que os
peixes só poderão sair da zona de vacinação para serem
abatidos para fins de consumo humano ou, se necessário,
para serem destruídos.

8 — Qualquer outra disposição necessária em caso
de vacina.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26
de Abril de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Guilherme d’Oliveira Martins — Mário Cristina de
Sousa — Luís Manuel Capoulas Santos — José Sócrates
Carvalho Pinto de Sousa.

Promulgado em 18 de Maio de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Maio de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 176/2001
de 1 de Junho

O Decreto-Lei n.o 505/99, de 20 de Novembro, apro-
vou o regime jurídico do licenciamento e da fiscalização
da actividade das unidades privadas de diálise.

Não obstante as rectificações de natureza técnico-
-formal introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 241/2000, de
26 de Setembro, revela-se, contudo, necessário proceder
a alguns ajustamentos no que diz respeito às entidades
que deverão intervir no processo, de molde a garantir
um melhor controlo e qualidade das actividades de
diálise.

Foram ouvidas a Ordem dos Médicos, a Ordem dos
Enfermeiros, a Comissão Nacional de Diálise e a Fede-
ração Nacional dos Prestadores de Cuidados de Saúde.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo único
Alteração ao Decreto-Lei n.o 505/99, de 20 de Novembro

Os artigos 7.o, 11.o e 12.o do Decreto-Lei n.o 505/99,
de 20 de Novembro, na redacção que lhes foi dada pelo

Decreto-Lei n.o 241/2000, de 26 de Setembro, passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.o

[. . .]

1 — O manual de boas práticas deve integrar os pro-
cessos de garantia de qualidade e é aprovado por des-
pacho do Ministro da Saúde, ouvidas a Ordem dos Médi-
cos, a Ordem dos Enfermeiros e a Comissão Técnica
Nacional (CTN).

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 11.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A CTN é composta por cinco elementos, sendo

um técnico de saúde, em representação do Ministério
da Saúde, que preside, três médicos especialistas em
nefrologia, dois em representação da Ordem dos Médi-
cos, um em representação das associações dos presta-
dores de cuidados de saúde, e um enfermeiro, em repre-
sentação da Ordem dos Enfermeiros.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 12.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As CVT são constituídas por quatro elementos,

sendo um técnico de saúde, em representação do Minis-
tério da Saúde, que preside, dois médicos especialistas
em nefrologia, em representação da Ordem dos Médi-
cos, e um enfermeiro, em representação da Ordem dos
Enfermeiros.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19 de
Abril de 2001. — Jaime José Matos da Gama — Maria
Manuela de Brito Arcanjo Marques da Costa.

Promulgado em 18 de Maio de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Maio de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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AVISO
1 — Os preços das assinaturas das três séries do Diário da República (em papel) para 2001, a partir do dia 15 de Março,

corresponderão ao período decorrente entre o início da recepção das publicações e 31 de Dezembro. A INCM não se obriga
a fornecer os exemplares entretanto publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da
responsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de assinante que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos que
tenha com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2001

CD-ROM (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

Assinatura CD mensal 32 000 159,62 41 000 204,51

CD histórico (1974-1999) 95 000 473,86 100 000 498,80

CD histórico (1990-1999) 45 000 224,46 50 000 249,40

CD histórico avulso 13 500 67,34 13 500 67,34

Internet (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

DR, 1.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

DR, 2.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

DR, 3.a série (concursos, bens e serviços) 13 000 64,84 17 000 84,80

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
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